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Proc. nº 3548 /2018 

 

Folha............... 

 

........................ 

Pregão Presencial nº 104/2018 – Processo Interno nº 3548/2018 
De: Diretoria de Licitações e Contratos 
Para: Secretaria de Planejamento Urbano. 
Assunto: Contratação de serviços de modernização e atualização do Cadastro Imobiliário da 

Prefeitura Municipal de Tremembé, conforme Termo de Referência. 

 

CONVOCAÇÃO 

 

 Em cumprimento à determinação do Exmo. Prefeito no Despacho exarado nos autos do 

processo em epígrafe, CONVOCO a licitante GEO PIXEL GEOTECNOLOGIAS CONSULTORIA 

E SERVIÇOS LTDA, remanescente na ordem de classificação, e demais interessados, para a 

sessão pública a ser realizada no dia 12 de novembro de 2018, às 08:30h, na Sala da Diretoria 

de Licitações e Contratos, localizada no piso superior do Paço Municipal, localizado na Rua 7 de 

Setembro n.º 701, Centro, Tremembé, CEP 12.120-000, que será conduzida pelo Pregoeiro, com 

o auxílio da Equipe de Apoio, já designados em Portaria constante dos autos, na qual serão 

cumpridos o rito de negociação, conforme item 8.9, e a abertura do envelope contendo a 

documentação de habilitação, à luz do item 8.12, tudo do Edital.  

 

 Considerando-se a necessidade desta Administração e privilegiando-se a celeridade e 

economicidade do procedimento, faculta-se à interessada a antecipação da apresentação da 

documentação exigida para fins de assinatura do contrato, quais sejam:  

   a) indicação do responsável técnico da empresa para o serviço contratado (item 

8.15 do Edital);  

   b) prestação de garantia para cumprimento das obrigações (item 9.1 do Edital) 

e, por fim;  

   c) comprovação de que o software a ser fornecido posteriormente a esta 

Prefeitura está registrado no INPI em nome da empresa contratada (item 1.8 do Termo de 

Referência). 

 Estância Turística de Tremembé, SP, 07 de novembro de 2018. 

 

 
Marco Aurélio Duarte dos Santos 

Pregoeiro 


